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MENSAGEM Nº 12, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente da Câmara Municipal da Serra. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei com a 

seguinte ementa: “Altera o artigo 9º da Lei Municipal nº 2816, de 22 de julho de 2005, que trata 

da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI’s”. 

 

Assim, solicito atenciosa análise para que o Projeto de Lei ora apresentado seja apreciado 

por Vossa Excelência e pelos demais pares que integram o Poder Legislativo, certo de contar, uma 

vez mais, com a colaboração dessa Augusta Casa de Leis. 
 

 

Palácio Municipal em Serra, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº                     / 2023 

 

 

ALTERA O ARTIGO 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 

2816, DE 22 DE JULHO DE 2005, QUE TRATA DA 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 

INFRAÇÕES – JARI’S. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 9º da Lei Municipal nº 2816, de 22 de julho de 2005, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

“Art. 9º Os membros das JARI`s ou seus suplentes, os secretários e os servidoresque 

delas fizerem parte farão jus ao recebimento de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais) por reunião que efetivamente participarem, a título de remuneração por 

participação em órgão de deliberação coletiva, o qual será reajustado na mesma data 

e pelos mesmos índices fixados para o reajuste geral dos servidores públicos 

municipais.  

 

§ 1º Os Agentes de Trânsito Municipais que forem convocados para participar das 

sessões em dia e horários de expedientes nas repartições municipais, não receberão 

qualquer gratificação ou adicional salarial por essa participação.  

 

§ 2º O valor previsto neste artigo não está sujeito à incorporação aos vencimentos 

dos servidores participantes, bem como não caracteriza vínculo dequalquer 

natureza com a municipalidade, com relação aos membros não servidores. 

 

§ 3º Ficam previstas 10 (dez) reuniões ordinárias e/ou extraordinárias mensais. 

 

§ 4º Havendo necessidade de mais reuniões, o presidente da JARI justificará tal 

necessidade junto à autoridade competente.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Municipal em Serra,          de                de 2024. 
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ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Encaminho a essa Casa Legislativa, o Incluso Projeto de Lei, que tem como objeto a 

alteração do art. 9º da Lei Municipal nº 2816, de 22 de julho de 2005, que trata das Juntas 

Administrativas de Recursos de Infrações – JARI’s, do Município da Serra.  

 

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI é um órgão colegiado responsável 

pelo julgamento dos recursos interpostos em face das penalidades de trânsito impostas pela 

Secretaria Municipal de Defesa Social (Sedes), instituído pela Lei Municipal 2816 de 2005, em 

atendimento ao artigo 16 da Lei Federal 9.503 de 1997(Código de Trânsito Brasileiro).  

 

Os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI exercem uma 

atividade essencial para a gestão do trânsito do Município da Serra, constituindo-se como órgão 

importante nas decisões administrativas na esfera municipal, avaliando a manutenção ou 

cancelamento de infrações de trânsito.  

 

O incluso Projeto de Lei não cria vinculo de natureza trabalhista, com relação aos membros 

não servidores e altera a gratificação por participação em órgão de deliberação coletiva, em 

atendimento ao inciso X do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil.  
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Processo n° 74440/2023
 

De: Divisão de Pagamento 
Para: Diretoria do Departamento de Recursos Humanos 

Assunto: DEMANDAS INTERNAS DA CORREGEDORIA - GCM n° 66/2023
 

 
 
Autoria: LUIZA ALVES RIBEIRO DO NASCIMENTO 
Resumo: OF. PMS/SEDES/GAB Nº 667/2023 - Projeto de Lei que altera Lei Municipal 2.816 de 2005, que trata da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI.
 
Fase Atual: Em Andamento Processual 
Ação Realizada: Prosseguir 
Próxima Fase: Em Andamento Processual
 
Impacto em anexo
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Serra, 7 de fevereiro de 2024.
 

CIRLENE RODRIGUES DE SOUZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

Considerando solicitação através do processo nº74440/2023 da Secretaria Municipal 

de Defesa Social - SEDES -, referente ao Projeto de lei que altera a Lei Municipal 

2.816 de 2005, que trata da Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI. 

Informamos IMPACTO FINANCEIRO para levantamento de custos da Junta 

Administrativa de Recursos de Infração. 

Considerando que sobre esse valor incidirá ABONO DE FÉRIAS (1/3 de Férias), 13º 
SALÁRIO e INSS. 

O IMPACTO FINANEIRO que apresentamos para o EXERCÍCIO 2024, 
considerando servidor ocupante de cargo em comissão, será de R$203.509,76 
(Duzentos e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais), conforme planilha abaixo: 

O IMPACTO FINANEIRO que apresentamos para o EXERCÍCIO 2025, 
considerando servidor ocupante de cargo em comissão, será de R$203.509,76 
(Duzentos e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais), conforme planilha abaixo: 

O IMPACTO FINANEIRO que apresentamos para o EXERCÍCIO 2026 considerando 
servidor ocupante de cargo em comissão, será de R$203.509,76 (Duzentos e três 
mil, quatrocentos e sessenta e seis reais), conforme planilha abaixo: 

 

 

Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI  VALOR 

JARI Lei/2816 R$250,00 

JARI Lei/2816 10(Dez) R$2.500,00 

1/3 Férias (1/12) R$69,44 

13º Salário (1/12) R$208,33 

INSS Patronal (22,1062 %) * R$614,06 

Total mensal de 1 (um ) Membro  R$3.391,82 

Total mensal de 5  (cinco) Membros R$16.959,15 

Total de 12 (Doze) meses de 1(Um) Membro R$40.701,95 

Total de 12 (Doze) meses de 5 (cinco) Membros   R$203.509,76 

 

(*) Informamos que os valores de INSS patronal foram reajustados, uma vez 
que a cada inicio de ano, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) atualiza 
a tabela de contribuição. 
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Considerando solicitação através do processo nº74440/2023 da Secretaria Municipal 

de Defesa Social - SEDES -, referente ao Projeto de lei que altera a Lei Municipal 

2.816 de 2005, que trata da Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI. 

Informamos IMPACTO FINANCEIRO para levantamento de custos da Junta 

Administrativa de Recursos de Infração. 

Considerando que sobre esse valor incidirá ABONO DE FÉRIAS (1/3 de Férias) e 13º 
SALÁRIO. 

O IMPACTO FINANEIRO que apresentamos para o EXERCÍCIO 2024, 
considerando servidor ocupante de cargo efetivo, será de R$166.666,20(Cento e 
sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte centavos ), conforme 
planilha abaixo: 

O IMPACTO FINANEIRO que apresentamos para o EXERCÍCIO 2025, 
considerando servidor ocupante de cargo efetivo, será de R$166.666,20(Cento e 
sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte centavos ), conforme 
planilha abaixo 

O IMPACTO FINANEIRO que apresentamos para o EXERCÍCIO 2026, 
considerando servidor ocupante de cargo efetivo, será de R$166.666,20(Cento e 
sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte centavos ), conforme 
planilha abaixo 

 

 

Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI  VALOR 

JARI Lei/2816 R$250,00 

JARI Lei/2816 10(Dez) R$2.500,00 

1/3 Férias (1/12) R$69,44 

13º Salário (1/12) R$208,33 

Total mensal de 1 (um ) Membro  R$2.777,77 

Total mensal de 5  (cinco) Membros R$13.888,85 

Total de 12 (Doze) meses de 1(Um) Membro R$33.333,24 

Total de 12 (Doze) meses de 5 (cinco) Membros   R$166.666,20 
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